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REGISTO                                         Exmo. Senhor Presidente 

N.º                                           Vereador/a do Pelouro Recursos Humanos 

CLA  DATA    da Câmara Municipal de Sesimbra 
  

 

Divisão de Recursos Humanos 
PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA PROVIMENTO DE CARGOS DIRIGENTES 

 
  
Nome _______________________________________________________________________________ , 

cartão de cidadão nº _________________________ , contribuinte ________________________titular da 

categoria de ________________________________________, residente em _______________________ 

________________________________________________________________________ , na localidade 

de ___________________________ , código postal ________ - ________ , telemóvel ________________, 

endereço eletrónico __________________________________________ , vem requerer que se digne 

admiti-lo ao procedimento concursal para provimento, em comissão de serviço , do cargo de ___________ 

___________________________________ a que se refere o aviso nº ________________________ dessa 

Câmara Municipal, datado de _____/_____/________ , publicado na Bolsa de Emprego público, com o 

código _________________________ .  

Pede Deferimento, 

 
O/A Requerente ______________________________________________ Data _____/_____/______ 

Anexo:  

Certificado de habilitações académicas -  

Currículo vitae - 

Fotocópia dos certificados de formação - 

Declaração do serviço ou organismo em se encontra vinculado -  
 
 
Dados Pessoais  
O Município de Sesimbra com o NIPC 501 144 218 e sede na Rua da República, n.º 3 2970-741 Sesimbra é o responsável pelo tratamento dos dados 
pessoais recolhidos neste formulário. O Município nomeou um encarregado de proteção de dados pessoais que pode ser contactado através do email 
epd@cm-sesimbra.pt.  
Os dados pessoais recolhidos neste pedido são necessários, única e exclusivamente, para dar resposta à sua solicitação, cumprindo o disposto no artigo 
102.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril e/ou ao previsto na legislação aplicável ao 
pedido formulado, sendo, portanto, o fundamento para o tratamento dos dados o cumprimento de obrigações legais, bem como o interesse público no 
âmbito das competências do Município de Sesimbra.  
O Município de Sesimbra respeita as regras de privacidade e de proteção de dados pessoais constantes do Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016 (RGPD), relativo à proteção de pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e 
à circulação desses dados, bem como da legislação nacional aplicável.  
Os dados tratados serão conservados durante o tempo necessário ao cumprimento dais finalidades identificadas e podem ser transmitidos a entidades a 
que seja necessário transmitir os dados no âmbito do pedido formulado ao Município; autoridades judiciais ou administrativas, nos casos em que tal 
cedência seja obrigatória; e subcontratantes que procederão ao tratamento dos dados por conta do Município de acordo com as finalidades por este 
determinadas.  
Nos termos da legislação de proteção de dados pessoais, é garantido o direito de acesso, atualização, retificação, eliminação, portabilidade, limitação e 
apagamento dos seus dados pessoais. Assiste-lhe ainda o direito de apresentar reclamações perante a Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD). 
O exercício destes direitos deverá ser realizado através do seguinte endereço de correio eletrónico epd@cm-sesimbra.pt ou por correio para Rua da 
República, n.º 3, 2970-741 Sesimbra.  
Para mais informações consulte a nossa política de privacidade em www.sesimbra.pt. 

 


